
INDICAÇÃO Nº 
3961
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através da Secretaria de Estado da Saúde, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para Custeio e Manutenção da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, no município de JOSÉ BONIFÁCIO.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia em questão, está situada no município de José Bonifácio, que pertence a 8ª Região Administrativa de São José do Rio Preto e na área de Saúde a DRS-15, também de São José do Rio Preto.

A Entidade é referência de uma Micro-Região composta pelos municípios de Adolfo com 3942 habitantes, Mendonça com 3921, Planalto com 3778, Ubarana com 5083, Zacarias com 1938 e José Bonifácio com 31.889, segundo dados do IBGE, somando 50.551 habitantes, população esta que, em sua maioria, convive numa situação de pobreza e vulnerabilidade social. O atendimento é extensivo à população itinerante, já que o município de José Bonifácio está localizado entre duas Rodovias de grande movimento, a BR-153 e a SP-425 e várias outras vicinais, levando a um grande número de acidentes com vítimas que são atendidas na Santa Casa.

 Por tratar-se de uma Entidade Filantrópica, sem fins lucrativos e que tem como recursos, os geridos através do pagamento das atividades prestadas ao SUS – Sistema Único de Saúde e outros convênios particulares, a adição do valor solicitado na presente INDICAÇÃO visa melhorar a qualidade dos atendimentos aos pacientes que procuram o Hospital. 

A Santa Casa presta um serviço de grande importância para a comunidade carente do município e região e não dispõe de recursos financeiros suficientes para a sua manutenção.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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